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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito da 

2ª Secção de Comércio da Instância Central de 

Vila Nova de Famalicão 

J2 
Processo nº 8744/15.6T8VNF 
Insolvência de “Cândido Ferreira Azevedo e Rosangela Urgal Azevedo” 
Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 21 de janeiro de 2016 



Insolvência	de	“Cândido	Ferreira	Azevedo	e	Rosangela	Urgal	
Azevedo”	

Processo	nº	8744/15.6T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J2)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
AOF 4 SARL Ana Duarte Esteves, Drª
6, Rua Gabriel Lippman Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B
L‐5365 Munsbach, Grão‐Ducado do Luxemburgo 1500‐392 Lisboa

NIF: 223 839 604
Banco Cofidis, S.A. Tomaz Andrade Rocha, Dr.
Avenida 24 de Julho, nº 98 Avenida Fontes Pereira de Melo, nº 3, 9º Direito
1200‐870 Lisboa 1069‐108 Lisboa
NIF / NIPC: 500 280 312 NIF: 118 376 008

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

GI Capital Solutions, S.A. Ana Beatriz Miranda, Drª
Rua Laura Alves, nº 12, 3º Direito Rua Pedro Álvares Cabral, 24, Edifício Euro, 4º C ‐ Infantado

1050‐138 Lisboa 2670‐391 Loures
NIF / NIPC: 509 704 050
Instituto da Segurança Social, I.P. Paula Jorge Oliveira, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 175 812 284
Novo Banco, S.A. Florbela Lisboa Padrão, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua da Alegria 1892, Praceta Privada, nº 13, Escr. 1
1250‐142 Lisboa 4200‐024 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016 NIF: 192 243 128
Prime Crédit 3, SÁRL Ricardo Borges Pereira, Dr.
2‐4, Rua Eugéne Ruppert Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B
0002‐453 Grão‐Ducado do Luxemburgo 1500‐392 Lisboa

NIF: 210 309 517

Total 109,21 € 58.865,42 € 59,24 € 73.587,96 € 114.772,80 € 17.849,03 €
21 de janeiro de 2016

6.469,01 € 4.825,55 € 1.643,46 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

Contribuições

Taxa de juro contratual de 1,146% Fiança

7 19.010,13 € 54,28 € 15.478,49 € 3.585,92 € Taxa de juro legal Cessão créditos

6 73.587,96 € 73.558,74 € 29,22 €
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6.349,13 €

Insolvência de "Cândido Ferreira Azevedo e Rosangela Urgal Azevedo"
Processo nº 8744/15.6T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Cessão créditos2.495,91 € 4,96 € 2.001,89 € 498,98 € Taxa de juro legal

1.793,43 € 1.490,73 € 411,91 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da
Lei 110/2009, de 16‐09)

IMI; IUC; Coimas

2.136,90 €

3 109,21 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4.212,23 € Taxa de juro contratual de 19%+5% (crédito pessoal) e
39%+5% (cartão crédito)

Crédito pessoal; Cartão 
crédito

4 22.747,81 € 15.280,50 € 7.467,31 € Taxa de juro comercial Cessão créditos

5
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Insolvência	de	“Cândido	Ferreira	Azevedo	e	Rosangela	Urgal	
Azevedo”	

Processo	nº	8744/15.6T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J2)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão	

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 
 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Fazenda Nacional

Novo Banco, S.A.
Avenida da Liberdade, nº 195
1250‐142 Lisboa
NIF / NIPC: 513 204 016

Total 109,21 € 73.587,96 €
21 de janeiro de 2016

109,21 €

2

Privilégio creditório especial (nº1 do artigo 97º do
CIRE)

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Cândido Ferreira Azevedo e Rosangela Urgal Azevedo"
Processo nº 8744/15.6T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

73.587,96 €
Crédito sob condição suspensiva refere‐se a fiança
prestada a dois contratos de mútuo, caso os mesmos
entrem em incumprimento

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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